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5.6 Cadastro da Banca Examinadora
Página de serviços sobre “Cadastro da Banca Examinadora no Portal do Usuário” está disponível no link 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/servicos/cadastro-da-banca-examinadora-no-portal-do-usuario

É possível o cadastro no PEN-SIE de um grupo específico de pessoas (comissão/colegiado/conselho/banca) desde 
que designados por Portaria, Ordem de Serviço ou equivalente.

• O Cadastro de Comissões e Bancas, bem como a manutenção dos membros registrados, de forma geral, é 
realizado pelo Departamento de Arquivo Geral (DAG), através do serviço Cadastro e atualização de Comissões 
(Órgãos Colegiados). 

• A exceção é a “Banca de defesa de pós-graduação”, que é de incumbência de cada secretaria de curso de 
pós-graduação da respectiva unidade responsável, que deverá realizar o Cadastro da Banca Examinadora conforme 
o tutorial "Cadastro de Comissões e Bancas" do DAG que esta disponível no site do PEN no link
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/apoio-ao-usuario/cadastro-de-comissoes-e-bancas.

• Podem ser relacionados como membros, servidores, alunos e usuários externos previamente cadastrados.

• Vídeo criado pelo DAG/UFSM https://www.youtube.com/watch?v=8gRAb8wNfnw

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/servicos/cadastro-da-banca-examinadora-no-portal-do-usuario
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/apoio-ao-usuario/cadastro-de-comissoes-e-bancas
https://www.youtube.com/watch?v=8gRAb8wNfnw


5.6 Cadastro da Banca Examinadora
CADASTRO DE  USUÁRIO EXTERNO

O cadastro de usuários externos é destinado a pessoas 
físicas e jurídicas, que não possuem vínculo na UFSM, que 
precisam ter acesso aos processos eletrônicos no PEN-SIE.

• A solicitação de cadastro de membros externos tem 
instruções na página de serviço do PEN-SIE (Cadastro 
de usuários externos).

• Acesso ao Cadastro de Usuário Externo no link 
https://portal.ufsm.br/usuario/externo/cadastro/formulario.
html

• Brasileiros devem utilizar o CPF para realizar o cadastro. 
• A utilização do Passaporte é exclusiva para estrangeiros.

• Após o envio dos dados, é enviado e-mail com 
orientações dos próximos passos.

• É necessário enviar os documentos para validação da senha 
de login no Portal, para assinar o Termo de Concordância 
para o uso da Assinatura Eletrônica no PEN-SIE.

• Em caso de maiores dúvidas sobre usuário externo, é 
possível verificar no Manual do Usuário Externo.

https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos
https://portal.ufsm.br/usuario/externo/cadastro/formulario.html
https://portal.ufsm.br/usuario/externo/cadastro/formulario.html
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/416/2024/07/Manual-de-usuarios-externo-versao-2024.pdf


5.6 Cadastro da Banca Examinadora
Cadastro de Comissões e Bancas

• Os usuários do Portal de Documentos cadastrados como membros de 
um órgão colegiado ou banca, terão autorização para acesso e 
assinatura, em suas caixas postais, dos processos tramitados para 
grupo de usuários da banca examinadora.

• Os servidores da unidade responsável devem monitorar as bancas e 
realizar as atualizações no cadastro de membros da banca sempre que 
necessário.



5.6 Cadastro da Banca Examinadora
A funcionalidade de Cadastro de Comissões/Bancas está disponível no Portal 

Usuário (link https://portal.ufsm.br/usuario/index.html), mediante login e 
autorização prévia que deverá ser solicitada à Equipe PEN.
• Efetuar o login no Portal Usuário e acessar o menu Cadastro de Comissões.

https://portal.ufsm.br/usuario/index.html
https://portal.ufsm.br/usuario


5.6 Cadastro da Banca Examinadora

• No campo DESCRIÇÃO (nome da comissão) é possível pesquisar para verificar se já 
não há uma banca/comissão existente antes de criar uma nova.
• Também é possível buscar apenas comissões encerradas ou em vigência no filtro “Vigência”. 
• Obs: O sistema de busca diferencia palavras com acentuação.

• Não devem ser cadastrados mais de um grupo para cada órgão colegiado, núcleo 
docente estruturante (NDE) e outros tipos de comissões permanentes. 
• Estes tipos de comissões devem ser cadastrados apenas uma única vez, conforme definido 

no documento de criação, e, após, ir apenas mantendo atualizada a relação de membros.
• Ao clicar no ícone Novo, será direcionado para a tela de cadastramento.
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• Descrição: Nome da banca/órgão colegiado/comissão, seguindo o padrão designado na Portaria de Defesa.
• Para bancas de defesa, incluir dados que identificam à qual avaliação se refere a banca e também o nome do(a) discente.
• Para facilitar a pesquisa das bancas na hora de tramitar, acrescentar o nome do respectivo aluno que defendeu.
• Exemplo: “Banca Examinadora Tese de Doutorado - #NOME_DISCENTE”.

• Sigla para facilitar a busca, informar a sigla do PPG.
• Data de início da vigência: Obrigatório pela data de emissão da Portaria de Pessoal PRPGP/UFSM (defesa).
• Data de término da vigência: Obrigatório pela validade de 1 ano da Portaria de Pessoal PRPGP/UFSM (defesa).

• A “Homologação da ata de defesa” deverá ser feita antes do fim do término da vigência, pois, após o término da vigência não será 
possível assinar, nem tramitar documentos enviados para esta comissão.

• Unidade Responsável: selecionar a unidade à qual o usuário possui autorização e que a banca estará vinculada. 
• A unidade responsável será a única unidade com permissão para tramitar processos para a comissão criada.

• Categoria: informar BANCA como tipo de comissão que está sendo cadastrada.



5.6 Cadastro da Banca Examinadora

• Processo: campo usado para registrar o processo de defesa do(a) discente no qual a banca examinadora esta 
relacionada. 

• Documento criação campo usado para registrar a Portaria de Defesa (Portaria de Pessoal PRPGP) que deu origem 
a banca. 

• Campo obrigatório para Portarias de Pessoal PRPGP emitidas a partir do 1ª semestre letivo de 2024.
• As Portarias de defesa de 2024 estão cadastradas no Portal Documentos.

• Após inserir todas as informações, clicar no ícone SALVAR.

• Qualquer dúvida sobre as normatizações de bancas/órgãos colegiados, entrar em contato com a Coordenadoria de 
Planejamento Administrativo – COPLAD/Proplan.
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• Os membros são inseridos no menu Adicionar Membros.
• Após salvar a comissão, você pode sempre editar, incluir ou excluir 

membros nos ícones de abrir e editar.
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ADICIONAR MEMBROS - Para cada membro, há as opções de cadastramento

• Pessoa: Localizar conforme o perfil de usuário (Pessoa externa a UFSM,Servidor ou Aluno).
• Função: Cada membro tem uma função de Presidente, Participante, Participante-trâmite, Secretário ou Suplente. 

• Todos os membros, inclusive suplentes, terão acesso e permissão para assinatura de documentos que estiverem nos 
processos que forem tramitados para a comissão.

• Somente os membros cadastrados como Presidente, Secretário ou Participante-trâmite terão autorização para tramitar o processo 
para a unidade responsável.

• Documento Nomeação: informar a Portaria de Pessoal PRPGP que designou o membro na banca.
• Campos Início e término de Participação são definidas por membro. 

• Após a finalização do prazo de participação definido, o membro não terá mais acesso aos processos da banca/comissão. 
• Não é possível excluir membros, sendo necessário incluir uma data de término da participação.
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TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS PARA AS BANCAS EXAMINADORAS

• A tramitação para assinatura da Banca Examinadora é realizada ao “Tramitar” o processo no passo 
“Encaminha a Ata para assinatura”. 

• Ao abrir o processo, deve-se observar se a unidade de procedência é a unidade responsável pela 
Banca/Comissão cadastrada, caso contrário a comissão não será localizada no campo “Destino”.

• No campo “Destino” irão aparecer todas as bancas cadastradas pela unidade Coordenação/Secretaria.
• Por este motivo deve informar o nome do respectivo aluno no nome da banca para facilitar a pesquisa.



5.6 Cadastro da Banca Examinadora
EXEMPLO DE BANCA EXAMINADORA CADASTRADA
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Dúvidas podem ser encaminhadas para o e-mail:

planoedefesa.prpgp@ufsm.br

• As dúvidas sobre os procedimentos do PEN-SIE, acessos e permissões 
da funcionalidade de cadastro devem ser encaminhadas ao DAG pelo 
e-mail pen@ufsm.br.

mailto:planoedefesa.prpgp@ufsm.br
mailto:pen@ufsm.br

